PARECER 131/2008

Ref. Projeto de Lei nº 27, de 07 de abril de 2008, do Sr. Vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, que dispõe sobre a concessão de licença de funcionamento de bares e estabelecimentos similares que especifica.

Sr. Presidente/ Membros da Comissão de Redação e Justiça


Trata-se de projeto de Lei que objetiva a concessão de licença de funcionamento de bares e estabelecimentos similares, estabelecimentos esses que tenham como atividades principais a comercialização de bebidas de consumo rápido e imediato.


É certo que o Município, em exercício do denominado “poder de polícia” edita leis e os órgãos executivos expedem regulamentos e instruções delimitando o uso da propriedade e o exercício de atividades.

O “poder de polícia” já foi definido como a “faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado”


No Projeto em tela, depreende-se que o objetivo é concessão de licença de funcionamento dos estabelecimentos. Deve-se esclarecer que alvará constitui-se termo genérico sendo que licença traz a idéia de definitividade ao passo que autorização reflete precariedade do alvará. Portanto, o caso em tela revela alvará de licença, cuja concessão demanda estrita observância aos princípios da ampla defesa e contraditório.


Ressalta-se, ainda, que o Município exerce o poder de polícia de diversas formas entre as quais se incluem a denominada “polícia de costumes”, pela qual ao Município visa “combater os males, vícios e perversões com os quais certos indivíduos atentam contra a moral, a decência, o trabalho e as boas maneiras da sociedade”
.


Ainda mais, ensina o publicista: “No uso regular do poder de polícia, inerente a toda entidade estatal, pode o Município opor restrições às atividades e à conduta individual com o fito de debelar, no seu território, as manifestações viciosas, imorais ou indignas dos cidadãos, impedindo, assim, que o mau exemplo frutifique em detrimento da moral coletiva”


Dessa forma, encontra-se na esfera de competência do Município o policiamento dos costumes.

Ainda, o Art. 7º. da LOM, em consonância com as disposições da CF, em seu Art.7º., XXII, “a”, atribui competência ao Município para a concessão de licença para localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e serviços.

Portanto, no aspecto constitucional e legal as matérias elencadas no Projeto não exorbitam da competência atribuída ao Legislativo Municipal.

S.m.j. este é o parecer que colocamos a apreciação da R. Presidência e das Comissões desta Colenda Câmara Legislativa.


Cordeirópolis/SP, 27 de outubro de 2008.


PRISCILIANA GILENA GONÇALVES
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